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DECRETO N. 108/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.773 de 19 de maio de 
2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial Su-
plementar na Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 19.138,20 (Dezenove Mil, Cento e Trinta e 
Oito Reais e Vinte Centavos) destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da 
Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde.
 Excesso:
 52; DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                   8.000,00  
 52.004; FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA;   
 10.304.0022.2.207; INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS 
 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
 3372; 802; Incentivo Financeiro ao Programa Vigia Sus 
 52; DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                        11.138,20 
 52.004; FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA;   
 10.304.0022.2.207; INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS 
 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 3373; 802; Incentivo Financeiro ao Programa Vigia Sus  
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 19.138,20
 Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 802 (Incentivo Financeiro ao 
Programa Vigia Sus), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente, qualificação 
de ações de vigilância em saúde.
 Art. 3º -   Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as dis-
posições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 dias do mês de 
maio de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  38/2020
Processo dispensa nº 83/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CLEITON MARQUES BORDADOS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MÁSCA-
RA E AVENTAIS DESCARTÁVEIS PARA SERVIDORES DESTA FUNDAÇÃO
 VALOR: R$-17.000,00 Dezessete Mil Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
140           50.001.10.122.0002.2089 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
150           50.001.10.122.0002.2089 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
360           51.001.10.128.0002.2090 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
580           51.001.10.301.0022.2168 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
590           51.001.10.301.0022.2168 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
600           51.001.10.301.0022.2168 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1610           52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1620           52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1630           52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1640           52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1950           52.001.10.301.0022.2158 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1960           52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1980           52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2290           52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2300           52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2320           52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2700           52.002.10.301.0023.2097 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2710           52.002.10.301.0023.2097 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2720           52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3040           52.003.10.302.0024.2099 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3050           52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3060           52.003.10.302.0024.2099 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3290           52.004.10.304.0022.2100 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3300           52.004.10.304.0022.2100 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3570           52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3580           52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3590           52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3960           52.006.10.302.0022.2163 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3970           52.006.10.302.0022.2163 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3980           52.006.10.302.0022.2163 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
4200           52.006.10.304.0022.2102 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
4210           52.006.10.304.0022.2102 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
4430           52.007.10.305.0022.2103 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
4440           52.007.10.305.0022.2103 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
4940           52.009.10.302.0022.2165 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
4950           52.009.10.302.0022.2165 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
4960           52.009.10.302.0022.2165 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
5240           52.010.10.301.0022.2166 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
5250           52.010.10.301.0022.2166 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
5260           52.010.10.301.0022.2166 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
5450           52.011.10.301.0022.2160 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
5470           52.011.10.301.0022.2160 318 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
5480           52.011.10.301.0022.2160 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 19/05/2020 – ATÉ   18/09/2020
 DATA DA ASSINATURA: 19/05/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,19/05/2020

DECRETO N.º 109/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.771 de 19 de maio de 
2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na 
quantia de R$ 122.807,24 (Cento e Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Sete Reais e Vinte e Quatro Centavos) 
destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa 
do Orçamento, em execução: 
 EXCESSO:
 10; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                                                                     97.017,72  
 10.001; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;   

 04.122.0002.2.003; REPRESENTAÇÃO, COORDEN. SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
 00111; 003; Apoio Financeiro aos municípios -AFM 
 10; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                                            25.789,52  
 10.001; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;   
 04.122.0002.2.003; REPRESENTAÇÃO, COORDEN. SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.1.90.13.00.00; OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
 00121; 003; Apoio Financeiro aos municípios -AFM 
 TOTAL: ................................................................................................................... 22.807,24
 Art. 2º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º -  Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, desti-
na-se a única e exclusivamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 003 (Apoio 
Financeiro aos Municípios - AFM), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 de maio de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 110/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.775 de 19 de maio de 
2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na 
quantia de R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especi-
ficadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 EXCESSO:
 16; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                                                                       9.600,00  
 16.005; FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
 E HABITAÇÃO.   
 08.244.0008.6.221; CONVÊNIO FIA CEDCA – PR.
 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 3727; 828; FIA CEDCA – PR. 
 TOTAL: ..................................................................................................................... 9.600,00
 Art. 2º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente para Incentivo Financeiro para Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Munici-
pais de Direitos da Criança em Conformidade com Normativas Federais e Estaduais na fonte de recursos: 
828 (FIA CEDCA – PR.), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 de maio de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 111/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.774 de 19 de maio de 
2020.
 D E C R E T A:
Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na quantia de 
R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da 
Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 EXCESSO:
 16; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                            10.000,00  
 16.005; FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
 E HABITAÇÃO.   
 08.244.0008.6.222; CONVÊNIO FIA ATENÇÃO CCA
 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
 3728; 829; FIA ATENÇÃO CCA. 
 16; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                              20.000,00  
 10.005; FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
 E HABITAÇÃO.   
 08.244.0008.6.222; CONVÊNIO FIA ATENÇÃO CCA
 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 3729; 829; FIA ATENÇÃO CCA. 
 TOTAL: ................................................................................................................... 30.000,00
 Art. 2º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente para Apoio e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Criança e Adolescente em Situa-
ção de Vulnerabilidade e Risco Social  através da fonte de recursos: 829 (FIA ATENÇÃO CCA), recursos 
oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 de maio de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 112/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.776 de 19 de maio de 
2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na quan-
tia de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes 
da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 EXCESSO:
 16; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                        10.000,00  
 16.005; FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
 E HABITAÇÃO.   
 08.244.0008.6.223; CONVÊNIO FEAS – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
 INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL – COVID - 19
 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
 3731; 1021; FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - 
 COVID19 
 16; GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                        10.000,00  
 10.005; FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
 E HABITAÇÃO.   
 08.244.0008.6.223; CONVÊNIO FEAS – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
 INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL – COVID – 19
 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 3732; 1021; FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - 
 COVID19 
 TOTAL: ................................................................................................................... 20.000,00
 Art. 2º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única 
e exclusivamente para Incentivo Benefício pagamento de despesas através da fonte de recursos: 1021 
(FEAS – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL – CO-
VID – 19), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 de maio de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 113/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.777 de 19 de maio de 
2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, 
em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 52.675,00 
(Cinquenta e Dois Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal, sendo 
R$2.633,75 Suplementação/Cancelamento, R$50.041,25 de excesso de arrecadação do exercício.
 Art. 2º -   Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar pre-
visto neste Artigo , destina-se a suplementação/cancelamento das dotações abaixo especificadas, cons-
tante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:
 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            2.633,75  
 20.003 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA 
 15.452.0017.2.224 - CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO SEDAN  
 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 

 5251 – 000 - Recursos Ordinários (Livres);
 TOTAL: .................................................................................................................... 2.633,75
 CANCELAMENTO:
 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            2.633,75  
 20.003 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA 
 15.452.0017.2.044 - CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO SEDAN  
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 5130 – 000 - Recursos Ordinários (Livres);
 TOTAL: .................................................................................................................... 2.633,75
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo, destina-se única e 
exclusivamente ao pagamento de despesas na fonte de recursos: 830 (Convênio Aquisição de Veículo 
de Passeio Sedan), referente a excesso de arrecadação do exercício.
 EXCESSO:
 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          50.041,25  
 20.003 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA 
 15.452.0017.2.224 - CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO SEDAN  
 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
 5252 – 830 – Convênio Aquisição de veículo de Passeio Sedan);
 TOTAL: .................................................................................................................. 50.041,25
 TOTAL GERAL: ......................................................................................................52.675,00
 Art. 4º -   Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 5º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 dias do mês de 
maio de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 39/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 14/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: BOMBALON PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 84.842.426/0001-82
 PREGÃO:14/2018
 CONTRATO: 39/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
4610          21.003.15.452.0017.2039 504 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 39/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e quatro dias de maio de 2020 para vinte e quatro dias de novembro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 24/05/2020 

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 55/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Concorrência Nº. 4/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: THIAGO MACIEL DO AMARAL LAGE COMERCIO E SERVIÇOS INSCRI-
TO SOB CNPJ Nº. 23.015.912/0001-32
 CONCORRÊNCIA:4/2019
 CONTRATO: 55/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
7880           27.002.23.122.0029.2067 0 4.4.90.51.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 55/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e dois dias de maio de 2020 para vinte e dois dias de setembro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 22/05/2020 

LEI Nº 2771/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 300.000,00 (Trezentos Mil 
Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme se especifica abaixo:
 Excesso:
 10;  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                                            236.000,00  
 10.001;  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;   
 04.122.0002.2.003;  REPRESENTAÇÃO, COORDEN. SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
 00111;  003;  Apóio Financeiro aos municípios -AFM 
 10;  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                            64.000,00  
 10.001;  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;   
 04.122.0002.2.003;  REPRESENTAÇÃO, COORDEN. SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
 00121;  003;  Apóio Financeiro aos municípios -AFM 
 TOTAL ............................................................................................................ R$ 300.000,00
 Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única 
e exclusivamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 003 (Apóio Financeiro aos 
Municípios - AFM), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 3º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   con-
trário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 19 dias do mês de 
maio de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2772/2020
 SÚMULA: Altera o anexo da Lei Municipal Nº 2.664/2019  - LDO – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias alterado para a Lei nº 2.690/2019 de 03/09/2019, para o exercício de 2020.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, no uso de suas atribuições encaminha 
para apreciação legislativa o seguinte:
 L E I : -
 Art. 1º- Fica Alterado o Anexo I – METAS E PRIORIDADES PARA EXERCICIO DE 2020 
elencado a Lei Municipal nº 2664/2019 – LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias alterado para a Lei nº 
2.690/2019 de 03/09/2019. Esta alteração se faz a necessidade para a inclusão de uma nova meta de 
parcelamento e continuidade do convênio com  SAMU e Cental de Regulação de Leitos , conforme segue 
no anexo.  
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 dias do mês de 
maio de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2773/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil 
Reais), no orçamento da Fundação Municipal de Saúde, conforme se especifica abaixo:
 EXCESSO:
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                        10.000,00  
 52.004;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA;   
 10.304.0022.2.207;  INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS 
 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  
 3372;  802;  Incentivo Financeiro ao Programa Vigia Sus 
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                                             s15.000,00 
 52.004;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA;   
 10.304.0022.2.207;  INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS 
 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 3373;  802;  Incentivo Financeiro ao Programa Vigia Sus  
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 25.000,00


